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Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
<#ABC#298626#18#350936>

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 202217576001013 - SEEL. Tomada de Preços nº 
004/2022- SEEL. Objeto: Obra de reforma e adequação dos 
sanitários públicos do Estádio Serra Dourada - Goiânia - GO. 
Contrato: nº 09/2022 - GEO ENGENHARIA LTDA-EPP, CNPJ 
nº 03.956.712/0001-77. Período: 20/04/2022 a 15/04/2023. Valor 
total da contratação: R$ 2.665.042,42.Dotação Orçamentária: 
2022.26.01.27.451.1027.2102.03. Recurso: Fonte 17490132. 
Empenhos: nº 0001, no valor de R$ 1.736.505,34; e nº 0009, no 
valor de R$ 928.537,08, de 20 de abril de 2022, em conformidade 
com as Leis nº 8.666/93, Decreto 10.024/19 e 17.928/12.
<#ABC#298626#18#350936/>

Protocolo 298626

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#298315#18#350595>

PORTARIA Nº 0405, DE 20 DE ABRIL DE 2022

Convoca militar da reserva remunerada para 
o serviço ativo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, incisos II, do 
Decreto estadual nº 9.382, de 08 de janeiro de 2019; considerando 
a Lei estadual nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975; em especial 
o disposto na Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 24 de junho de 2020, e o 
que consta no Processo SEI nº 202200002049156, resolve:

Art. 1º  Convocar o Policial Militar da Reserva Subtenente 
PM 22.604 IDALMIRO SOARES DA SILVA, inscrito no CPF nº 
310.061.671-53 , para o serviço ativo, sendo conveniente o retorno 
do militar para o serviço público, em caráter transitório, com o prazo 
não superior a 02 (dois) anos, admitida uma prorrogação por igual 
período, conforme interesse da Administração.

Art. 2º  O Militar da reserva remunerada convocado nos 
termos desta Portaria, e especialmente no previsto na Lei Estadual 
nº 20.763, de 2020, regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 2020, 
terá os direitos e deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, 
exceto quanto à promoção, a qual não concorrerá, submetendo-se 
às regras e aos deveres da disciplina e da hierarquia militar, 
não integrando qualquer ajuda de custo à base de cálculo para 
concessão de qualquer vantagem pecuniária, inclusive para efeito 
de reforma, transferência para a reserva remunerada e contribuição 
previdenciária.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#298315#18#350595/>

Protocolo 298315
<#ABC#298316#18#350596>

PORTARIA Nº 0404, DE 20 DE ABRIL DE 2022

Convoca militar da reserva remunerada para 
o serviço ativo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, incisos II, do 
Decreto estadual nº 9.382, de 08 de janeiro de 2019; considerando 
a Lei estadual nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975; em especial 
o disposto na Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 24 de junho de 2020, e o 
que consta no Processo SEI nº 202200002050411, resolve:

Art. 1º  Convocar o Policial Militar da Reserva 2º Tenente 
QPPM R/R 20.389 JOSÉ ANTONIO ALVES CARVALHO, inscrito no 
CPF nº 435.067.041-68 , para o serviço ativo, sendo conveniente o 
retorno do militar para o serviço público, em caráter transitório, com 
o prazo não superior a 02 (dois) anos, admitida uma prorrogação por 
igual período, conforme interesse da Administração.

Art. 2º  O Militar da reserva remunerada convocado nos 
termos desta Portaria, e especialmente no previsto na Lei Estadual 
nº 20.763, de 2020, regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 2020, 
terá os direitos e deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, 
exceto quanto à promoção, a qual não concorrerá, submetendo-se 
às regras e aos deveres da disciplina e da hierarquia militar, 
não integrando qualquer ajuda de custo à base de cálculo para 
concessão de qualquer vantagem pecuniária, inclusive para efeito 
de reforma, transferência para a reserva remunerada e contribuição 
previdenciária.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#298316#18#350596/>

Protocolo 298316
<#ABC#298317#18#350597>

PORTARIA Nº 0403, DE 20 DE ABRIL DE 2022

Convoca militar da reserva remunerada para 
o serviço ativo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, incisos II, do 
Decreto estadual nº 9.382, de 08 de janeiro de 2019; considerando 
a Lei estadual nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975; em especial 
o disposto na Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 24 de junho de 2020, e o 
que consta no Processo SEI nº 202200002049153, resolve:

Art. 1º  Convocar o Policial Militar da Reserva Capitão 
PM 17.056 SILVIO GONÇALVES RIOS, inscrito no CPF nº 
341.543.021-91 , para o serviço ativo, sendo conveniente o retorno 
do militar para o serviço público, em caráter transitório, com o prazo 
não superior a 02 (dois) anos, admitida uma prorrogação por igual 
período, conforme interesse da Administração.

Art. 2º  O Militar da reserva remunerada convocado nos 
termos desta Portaria, e especialmente no previsto na Lei Estadual 
nº 20.763, de 2020, regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 2020, 
terá os direitos e deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, 
exceto quanto à promoção, a qual não concorrerá, submetendo-se 
às regras e aos deveres da disciplina e da hierarquia militar, 
não integrando qualquer ajuda de custo à base de cálculo para 
concessão de qualquer vantagem pecuniária, inclusive para efeito 
de reforma, transferência para a reserva remunerada e contribuição 
previdenciária.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 4º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#298317#18#350597/>

Protocolo 298317
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